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ATOS DO PODER EXECUTIVO

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FENELON
MARTINS DA ROCHA NETO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Geral, da Coordenadoria de Comunicação Social, com
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

COORDENADORIA DA JUVENTUDE
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, PLÍNIO
AUGUSTO DA SILVA DUMONT , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Geral, da Coordenadoria da Juventude, com efeitos a
partir de 01 de Janeiro de 2011.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
ANTÔNIO FILHO , para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor-
Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos
a partir de 01 de Janeiro de 2011.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXIII, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
KILDERE RONNE DE CAR VALHO SOUZA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Procurador Geral do Estado, da Procuradoria Geral
do Estado, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXI do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MANOEL BEZERRA DOS SANTOS Coronel QOBM, para exercer
o Cargo em Comissão de Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de
2011.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXI do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RUBENS DA SILVA PEREIRA Coronel QOPM, para exercer o
Cargo em Comissão de Comandante-Geral da Polícia Militar do
Piauí, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

GABINETE MILIT AR
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SÉRGIO MOURA LOPES Ten. Cel. QOPM, para exercer o Cargo
em Comissão, de Chefe do Gabinete Militar, com efeitos a partir de
01 de Janeiro de 2011.

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANTÔNIO LUÍS MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO , para exercer
o Cargo em Comissão, de Controlador Geral do Estado, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 01 de Janeiro
de 2011.

AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
THIAGO SIQUEIRA GOMES , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor-Geral da Agência de Tecnologia da Informação, com
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

OUVIDORIA  GERAL DO ESTADO
DECRERO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EDILBER TO BORGES DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão de Ouvidor Geral do Estado, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLÁUDIO TINÔCO TAJRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 01 de Janeiro de 2011.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VIII, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSÉ GONÇALVES GOMES NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Presidente da Fundação de Esportes do Piauí, com
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSÉ MESSIAS DE ANDRADE JÚNIOR , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor-Geral do Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAÚJO FILHO , para
exercer o Cargo em Comissão, de Diretor-Geral do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 01 de Janeiro de 2011.

DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor-Geral do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ
DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GILBER TO GOMES DE MEDEIROS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor-Geral da Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

OF. 003
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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DER/PI N° 01, DE 03 DE
DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre procedimentos
administrativos para elaboração de
medições de Obras e Serviços de
Engenharia Rodoviária e dá outras
providências.

A  DIRET ORA GERAL  DO DEPARTAMENT O DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ – DER/PI ,
criado pela Lei Estadual nº 1.251, de 18 de novembro de 1955, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º da Lei Estadual
nº. 5.318, de 24 de julho de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de um
sistema de controle integrado que possibilite, a qualquer momento, o
fornecimento de informações precisas relativas ao andamento das Obras
e Serviços de Engenharia Rodoviária sob jurisdição deste DER/PI;

CONSIDERANDO que é indispensável a regulamentação de
um modelo padronizado de medições, objetivando uniformizar as
informações necessárias ao acompanhamento do andamento físico
e financeiro das obras e serviços;

CONSIDERANDO o dever deste DER/PI de dar  cumprimento
as novas regras de controle interno e externo e leis que regulamentam
as Execuções de Contratos Administrativos, voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, em especial, das Leis Federais nº
8.666/93, nº 10.520/02 e LC nº 101/00 - Lei de Responsabilidade
Fiscal no âmbito deste DER/PI;

CONSIDERANDO que este DER/PI se encontra,
juridicamente, amparado no art. 115 da Lei Federal nº 8.666/93, o
qual possibilita que “Os órgão da Administração poderão expedir
normas relativas aos procedimentos operacionais a serem
observados na execução das licitações, no âmbito de sua
competência, observadas as disposições desta Lei.”

R E S O L V E:

Expedir a seguinte Instrução de Serviço:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Instrução de Serviço estabelece procedimentos
administrativos gerais e específicos para a elaboração e o
encaminhamento, de forma sistemática, ordenada e uniforme, das
medições dos serviços e obras de engenharia no âmbito do DER/PI,
devendo ser obedecidos por todos os servidores deste órgão envolvidos
nos processos de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos.

Art. 2º - O DER/PI fiscalizará e acompanhará, obrigatória e
permanentemente, a execução de toda e qualquer obra ou serviço de
Engenharia que tenha contratado, a fim de verificar se, no seu
desenvolvimento, estão sendo observados os projetos, as
especificações e demais requisitos previstos no ato convocatório
da licitação, ou no de sua dispensa, no contrato e suas partes
integrantes, nesta INSTRUÇÃO DE SERVIÇO e demais normas
regulamentares.
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VI – PREPOSTO – Representante da contratada, aceito pela
Administração, mantido no local da obra ou serviço, para representá-
lo na execução do contrato;

VII – ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO –
Profissional indicado pelo licitante no processo licitatório para fins
de comprovação da capacitação técnico-profissional, que deverá
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela administração;

VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Documento
em que estão previstos as etapas de execução da obra ou da prestação
dos serviços e seus respectivos prazos de execução, como também
o desembolso financeiro que o DER/PI deverá fazer por ocasião das
medições e de seus pagamentos, constituindo-se em instrumento
importante para o acompanhamento e controle dos prazos
contratuais;

IX – DIÁRIO DE OBRA (DO) – Documento de informação,
controle e orientação, preparado de forma contínua e simultânea à
execução da obra, cujo teor consiste do registro sistemático,
objetivo, sintético e diário dos eventos ocorridos no âmbito da obra,
bem como de observações e comentários pertinentes do Engenheiro
Fiscal do Contrato, e dos prepostos da Empresa Contratada e da
Empresa Supervisora (neste caso, se houver), que, obrigatoriamente,
o preenchem sujeitando-se a normas e procedimentos
sistematizados;

X – MEDIÇÃO DE CAMPO – Documento que resume os
levantamentos de campo para cada serviço a ser medido necessários
à elaboração da memória de cálculo, consistindo de campos para a
localização dos serviços (estaca ou km inicial e final), extensão,
largura, espessura, área, volume, densidade, massa, taxas, lado, unidade
e quantidade;

XI – QUADRO DE CUBAGEM – Documento utilizado para
detalhar o cálculo, estaca a estaca, dos volumes de corte e aterro e
das distâncias de transporte dos materiais escavados e transportados
nos serviços de terraplenagem;

XII – MEMÓRIA DE CÁLCULO – Documento que demonstra
o cálculo dos quantitativos referentes aos serviços executados no
período da medição, elaborado a partir de elementos técnicos
levantados em campo (Medição de Campo e/ou Quadro de Cubagem),
observando-se critérios e parâmetros constantes no projeto, nas
especificações da obra, nas normas técnicas pertinentes e outros
requisitos previstos no contrato e suas partes integrantes, nesta
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO e demais normas regulamentares;

XIII – FICHA DE QUANTITATIVOS DE MEDIÇÃO –
Documento que indica s quantitativos dos serviços executados no
mês de referência, originários da Memória de Cálculo, como também
as quantidades acumuladas, executadas e medidas, a partir da primeira
medição do contrato de todos os serviços constantes do projeto da
obra e de seus acréscimos e supressões, se for o caso;

XIV – MEDIÇÃO – Documento que demonstra os
quantitativos, originários da Memória de Cálculo, os preços unitários
contratuais e os valores dos serviços executados no mês de referência
da medição, referentes ao preço inicial e ao valor do reajustamento,
este se e quando admitido, a serem pagos após procedimentos
sistematizados;

Art. 3º - Os quantitativos dos serviços executados sob amparo
do contrato serão medidos e faturados através de medições mensais,
que devem espelhar as parcelas dos trabalhos executados dentro de
cada mês do ano civil, como também as quantidades acumuladas de
todos os serviços realizadas desde o início do contrato e seus
respectivos valores.

Art. 4º - Nos documentos de medição, os trabalhos que já
foram executados e que já foram objeto de pagamento decorrente de
medições anteriores e que não sofreram alteração, deverão aparecer
apenas com os seus quantitativos  globais.

 Ar t. 5º - A medição de obras e serviços de engenharia é da
competência exclusiva do representante da Administração,
engenheiro especialmente encarregado, mediante designação do
Diretor-Geral do DER/PI, para o acompanhamento e a fiscalização
da execução do contrato, denominado para fins desta Instrução de
Serviço, de “Engenheiro Fiscal do Contrato”.

Ar t. 6º - A coleta dos elementos técnico-fiscais deverá
acompanhar o ritmo de execução da obra, para que não haja acúmulo
de trabalho por ocasião da elaboração da medição mensal, o que
poderá ocasionar atrasos no seu processamento, podendo, com isso,
gerar prejuízos para o contratante ou a contratada.

 Ar t. 7º - O período da medição corresponderá sempre ao da
execução de serviços entre o primeiro e o último dia de cada mês,
excetuadas a primeira e a última medição (final), cujos períodos
poderão não coincidir com esse intervalo de tempo.

Art. 8º -  Não será permitido, em hipótese alguma, ao
“Engenheiro Fiscal do Contrato” realizar medições antecipadas de
serviços ou qualquer artifício que caracterize adiantamento de
pagamentos relativos ao contrato.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 9º - Para os fins desta Instrução de Serviço, considera-
se:

I – ADMINISTRAÇÃO – órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente;

II – CONTRATANTE – é o órgão ou entidade signatária de
instrumento, que para os fins desta instrução de Serviço é o
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí – DER-
PI, representado pelo seu Diretor (a) Geral;

III – CONTRATADO – a pessoa física ou jurídica signatária
de contrato com o DER/PI;

IV – GESTOR DE CONTRATO – Diretor da Diretoria Setorial
(DUEN e DUCM) vinculada ao contrato que tem como atribuição
acompanhar a execução do contrato e promover as medidas
necessárias à fiel execução das condições previstas no ato
convocatório e no instrumento contratual.

V – FISCAL DE CONTRATO – representante da Administração
especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato, e, também, com as atribuições de subsidiar o Gestor do
Contrato;
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XV – MEDIÇÃO CONSOLIDADA – Documento que
demonstra, resumidamente, as quantidades, atualizadas, físicas e
financeiras do projeto, das medições, líquidas e acumuladas, como
também do reajustamento, se houver;

XVI – QUADRO DE INDICADORES FÍSICOS – Quadro a
ser preenchido pelo Fiscal do Contrato, onde serão informadas as
quantidades físicas executadas acumuladas e no mês para cada
INDICADOR do programa (Conservação, Restauração, Construção,
Obra de Arte Especial, Projeto e Supervisão) relativo ao contrato;

XVII – QUADRO DE ACOMPANHAMENTO FÍSICO –
Quadro a ser preenchido pelo Fiscal do Contrato, onde serão
informadas as quantidades físicas executadas no mês e sua localização
para cada INDICADOR do programa (Conservação, Restauração,
Construção, Obra de Arte Especial, Projeto e Supervisão) relativo
ao contrato;

XVIII – RELATÓRIO PLUVIOMÉTRICO – Documento que
objetiva informar diariamente as condições de tempo relativas a
chuvas no trecho onde estão sendo executados os serviços e as obras;

XIX – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – Documento que
objetiva visualizar através de fotografias digitais os aspectos
relevantes antes, durante e depois da execução dos serviços no
período correspondente à medição;

XX – ORDEM DE SERVIÇO – Documento utilizado nos
serviços de manutenção (conservação/recuperação) rodoviária, onde
o fiscal do contrato ordena às empreiteiras, no dia primeiro de cada
mês, os serviços que deverão ser executados no mês da medição, a
produção prevista, sua localização e os insumos (equipamento, mão
de obra e material) a serem utilizados.

XXI – RELATÓRIO DE SALDO A EXECUTAR DE
MEDIÇÕES – Documento que demonstra os saldos contratuais em
quantidades e valores a executar em medições posteriores;

XXII – OBRAS WEB – Sistema de informações sobre
execução de obras e serviços de engenharia, instituído pelo Tribunal
de Contas do Estado do Piauí através da RESOLUÇÃO Nº 632/09,
de 24 de junho de 2009, em que órgãos e entidades vinculadas ao
Estado e Municípios se obrigam a informar, através de servidor
formalmente autorizado pelo gestor do órgão ou entidade, dados do
contrato, situação física e financeira das obras licitadas, contratadas,
paralisadas e em andamento a cada mês até o seu encerramento, de
acordo com sequência e rotina especificadas na citada Resolução,
além das Coordenadas Geográficas e Fotografias Digitais da obra.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DAS

MEDIÇÕES

Ar t. 10 - A medição deverá ser encaminhada pelo
engenheiro fiscal por memorando e será composta, obrigatoriamente,
dos anexos abaixo relacionados, devidamente preenchidos, cujos
modelos constam do CAPÍTULO IV desta Instrução de Serviço,
ordenados segundo a sua numeração:

Nº de Ordem                                 Identificação
Numeração

01                                   MEMORANDO
ANEXO 1
02                   FICHA DE QUANTITATIVOS DE MEDIÇÃO
ANEXO 2
03                   MEMÓRIA DE CÁLCULO
ANEXO 3
04                     MEDIÇÂO DE CAMPO
ANEXO 4
05                   QUADRO DE CUBAGEM
ANEXO 5
06                   QUADRO DE INDICADORES FÍSICOS
ANEXO 6
07                   QUADRO DE ACOMPANHAMENTO FÍSICO
ANEXO 7
08                        ORDEM DE SERVIÇO
ANEXO 8
09                   RELATÓRIO PLUVIOMÉTRICO
ANEXO 9
10                   RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
ANEXO 10
11                                 MEDIÇÃO
ANEXO 11
12                   MEDIÇÃO CONSOLIDADA
ANEXO 12
13                   RELATÓRIO DE SALDO A EXECUTAR DE MEDIÇÕES
ANEXO 13

I – MEMORANDO - O Memorando de encaminhamento da medição,
elaborado conforme o ANEXO 1 e assinado pelo Engenheiro Fiscal
do Contrato, tem prazo limite para ser encaminhado à Diretoria
Setorial (DUEN e DUCM) vinculada ao contrato até 10 (dez) dias
úteis a partir do último dia do período da medição;

II – FICHA DE QUANTITATIVOS DE MEDIÇÃO – A Ficha de
Quantitativos de Medição deverá ser elaborada pelo Engenheiro Fiscal
do Contrato de acordo o ANEXO 2, que deverá espelhar os quantitativos
oriundos da Memória de Cálculo, e assinada por ele e pelo Diretor da
Diretoria Setorial (DUEN e DUCM) vinculada ao contrato;

III – MEMÓRIA DE CÁLCULO – A Memória de Cálculo deverá ser
elaborada pelo Engenheiro Fiscal do Contrato conforme o ANEXO
3 ( para serviços de conservação), e por ele assinada, subsidiada pela
Medição de Campo e/ou pelo Quadro de Cubagem, após minuciosa
análise dos serviços executados no período, a verificação dos
serviços apontados no Diário de Obra e as anotações da empresa
contratada, para que sejam esclarecidas quaisquer dúvidas, evitando,
assim, o retardamento no andamento da medição, devendo, ainda,
seguir as seguintes recomendações em sua feitura:

a) Utilizar o Código e a Localização dos serviços;
b) Adotar a ordem seqüencial e numérica e a mesma nomenclatura
dos serviços relacionados no Cronograma Físico-financeiro
contratual;
c) Padronizar a metodologia de cálculo a ser utilizada em todas as
medições;
d) Explicitar os fatores de conversão, empolamento e contração,
densidades e taxas.

IV – MEDIÇÂO DE CAMPO – A Medição de Campo deverá ser feita
nos moldes do ANEXO 4, assinada pelo Engenheiro Fiscal do
Contrato e pelo representante da Contratada (Preposto), de tal sorte
que contenha todos os elementos necessários ao cálculo dos
quantitativos de serviço a serem medidos e pagos;
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Valor a PI Líquido  – valores a preços iniciais dos serviços medidos
na medição considerada;
Fator K  – fator aplicado sobre o valor líquido a PI para o cálculo do
reajustamento líquido;
Reajustamento Líquido – reajustamento dos valores a preços
iniciais dos serviços medidos na medição considerada.

XII - MEDIÇÃO CONSOLIDADA – A Medição Consolidada deverá
ser elaborada pelo Engenheiro Fiscal do Contrato e apresentada
conforme o modelo padronizado no ANEXO 12, devendo ser assinada
por ele e pelo Diretor da Diretoria Setorial (DUEN e DUCM)
vinculada ao contrato, com as seguintes colunas:

Serviço – para inserir o código ou o item de serviço;
Descrição – descrição dos serviços constantes do projeto atualizado,
na ordem em que aparecem no Cronograma Físico-financeiro;
Unidade – unidades em que são medidos os serviços;
Projeto – quantidades e valores a Preços Iniciais (PI) dos serviços
constantes do projeto atualizado, com seus acréscimos ou supressões
posteriores, se houver;
Quantidades – quantidades de serviços medidas acumulada até a
medição anterior, líquida (da medição considerada) e acumulada (até
a medição considerada);
Preço Unitário – preço unitário (PI) constante da proposta de
preços da Contratada e  eventuais preços unitários novos inseridos
mediante aditivo no contrato;
Valor a PI – valores a preços iniciais dos serviços medidos
acumulado até a medição anterior, líquido (da medição considerada)
e acumulado (até a medição considerada);
Reajustamento Acumulado – reajustamento dos valores a preços
iniciais dos serviços medidos acumulado até a medição considerada.

XIII - RELATÓRIO DE SALDO A EXECUTAR DE MEDIÇÕES –
Este Relatório deverá ser elaborada pelo Engenheiro Fiscal do
Contrato e apresentado conforme o modelo padronizado no ANEXO
13, devendo por ele ser assinado, com as seguintes colunas:

Serviço – para inserir o código ou o item de serviço;
Descrição – descrição dos serviços constantes do projeto atualizado,
na ordem em que aparecem no Cronograma Físico-financeiro;
Unidade – unidades em que são medidos os serviços;
Quantidades a Executar – saldo das quantidades de serviço a
executar em medições posteriores;
Preço Unitário – preço unitário (PI) constante da proposta de
preços da Contratada e  eventuais preços unitários novos inseridos
mediante aditivo no contrato;
Valor a PI a Executar – saldo dos valores a Preço Iniciais (PI) do
contrato a executar, referentes aos saldos das quantidades em
medições posteriores;

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÔES FINAIS

Ar t. 11 - As medições com a documentação completa deverão
ser encaminhadas à Sede do DER/PI até 10 (dez) dias úteis contados
da data da execução das obras, da prestação dos serviços ou do
encerramento de cada etapa de execução do contrato, devendo toda
a sua documentação estar devidamente assinada pelo Engenheiro
Fiscal do Contrato.

Art. 12 - O Engenheiro Fiscal do Contrato deverá no prazo de 03
(três) dias úteis, em caso de devolução da medição, para os ajustes
necessários decorrentes de inconsistências, erros ou equívocos
apontados, se existirem, como também pela falta de algum documento
de feitura obrigatória relacionado no Art. 10 desta Instrução de Serviço.

V – QUADRO DE CUBAGEM – O Quadro de Cubagem deverá ser
elaborado e preenchido conforme o ANEXO 5, assinada pelo
Engenheiro Fiscal do Contrato e pelo representante da Contratada
(Preposto), objetivando o cálculo com precisão dos volumes de corte
e aterro e das distâncias de transporte dos materiais escavados e
transportados nos serviços de terraplenagem;

VI – QUADRO DE INDICADORES FÍSICOS – O Quadro de
Indicadores Físicos, elaborado pelo Engenheiro Fiscal do Contrato
conforme o ANEXO 6, onde serão relacionados todos os
INDICADORES do programa (Conservação, Restauração,
Construção, Obra de Arte Especial, Projeto e Supervisão) relativo
ao contrato considerado, constante da lista PROGRAMAS x
INDICADORES (ANEXO 6.1), é o documento da medição de
serviços que servirá como Atestado de Execução dos Serviços
(AES), devendo ser este assinado por ele e pelo Diretor da Diretoria
Setorial (DUEN e DUCM) vinculada ao contrato;

VII – QUADRO DE ACOMPANHAMENTO FÍSICO - No Quadro de
Acompanhamento Físico, elaborado, e assinado, pelo Engenheiro
Fiscal do Contrato conforme o ANEXO 7, serão relacionados os
principais INDICADORES do programa (Conservação, Restauração,
Construção, Obra de Arte Especial, Projeto e Supervisão) relativo
ao contrato considerado, constante da lista PROGRAMAS x
INDICADORES (ANEXO 6.1), e informadas as quantidades físicas
executadas no mês e sua localização;

VIII – ORDEM DE SERVIÇO – A Ordem de Serviço, elaborada, e
assinada, pelo Engenheiro Fiscal do Contrato conforme o ANEXO
8, será expedida às empreiteiras, no  primeiro dia útil do mês da
medição considerada;

IX – RELATÓRIO PLUVIOMÉTRICO – O Relatório Pluviométrico
deverá ser preenchido pelo Engenheiro Fiscal do Contrato a partir
das informações extraídas do Diário de Obra, apresentado conforme
modelo padronizado no ANEXO 9 e assinado por ele e pelo Preposto
da Contratada e da Empresa Supervisora (neste caso, se houver);

X - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – O Relatório Fotográfico deverá
ser elaborado, e assinado, pelo Engenheiro Fiscal do Contrato a partir
de fotos digitais coloridas, datadas, e numeradas, incluído no rodapé
das mesmas um breve relato sobre a situação do local fotografado
antes e durante e depois da execução do serviço objeto de medição,
apresentado conforme modelo padronizado no ANEXO 10,
composto de no mínimo 4 (quatro) folhas com 4 (quatro) fotografias;

XI - MEDIÇÃO – A Medição deverá ser elaborada pelo Engenheiro Fiscal
do Contrato a partir dos quantitativos oriundos da Memória de Cálculo
e dos preços unitários contratuais, calculando-se os valores dos serviços
executados no mês de referência da medição, referentes ao preço inicial
e ao valor do reajustamento, este se e quando admitido, e apresentada
conforme o modelo padronizado no ANEXO 11, devendo ser assinada
por ele e pelo Diretor da Diretoria Setorial (DUEN e DUCM) vinculada
ao contrato, com as seguintes colunas:

Serviço – para inserir o código ou o item de serviço;
Descrição – descrição dos serviços constantes do projeto atualizado,
na ordem em que aparecem no Cronograma Físico-financeiro;
Unidade – unidades em que são medidos os serviços;
Quantidade Líquida – quantidades dos serviços medidas na medição
considerada;
Preço Unitário – preço unitário (PI) constante da proposta de
preços da Contratada e  eventuais preços unitários novos inseridos
mediante aditivo no contrato;
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Ar t. 13 - A Diretoria vinculada ao contrato deverá solicitar da
Contratada, após a verificação e conferência da medição a emissão
da Nota Fiscal dos serviços, certificada no verso, em todas as suas
vias, pelo Engenheiro Fiscal do Contrato e a Planilha para o
recolhimento do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, esta assinada, também, pelo Engenheiro Fiscal do Contrato
e pelo representante da Contratada.

§ 1º. A certificação da Nota Fiscal deverá ser feita através de
carimbo padronizado com os seguintes dizeres:

“Cer tifico que os serviços constantes da presente Nota
Fiscal foram efetuados, estando de acordo com as normas para
serviços de construção e com a medição atestada pela
fiscalização”

§ 2º.  No cálculo do ISSQN, deve-se considerar até à 2ª
(segunda) casa decimal, desprezando-se qualquer tipo de
arredondamento.

Art. 14 - Se por um motivo qualquer (chuvas, falta de empenho
etc.) os serviços não puderem ser executados conforme previsto no
Cronograma Físico-financeiro, a medição correspondente deverá ser
realizada com valor zero.

§ 1º. Os prazos contratuais poderão ter sua fluência suspensa
em virtude de “Ordem de Paralisação” e o respectivo termo Aditivo
de Suspensão do Prazo Contratual, e somente neste caso as medições
correspondentes aos meses paralisados não serão elaboradas.

Ar t. 15 - As medições mensais serão denominadas Medição
Provisória (MP), que receberão número seqüencial a partir da 1ª MP,
ou Medição Final, que é a última medição do contrato, que caracteriza
o momento no qual o contrato foi literalmente cumprido e encerrado
em sua fase operacional, ainda que os trabalhos tenham sido
concluídos antes da data prevista para tal contrato.

Art. 16 - O Engenheiro Fiscal do Contrato, e os prepostos da
Empresa Contratada e da Empresa Supervisora (neste caso, se houver),
anotarão em registro próprio e padrão deste Órgão Estadual,
denominado DIÁRIO DE OBRA (ANEXO 13), todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 1º.  As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante do DER/PI deverão ser solicitadas aos
seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas
necessárias e convenientes relacionadas ao Contrato e/ou Contratado.

§ 2º. O Engenheiro Fiscal do Contrato, e as empresas
Contratada e Supervisora (neste caso, se houver) deverão,
obrigatoriamente, anotar no Diário de Obra os turnos diários de
ocorrência de chuvas, para que com essas informações se possa
embasar o preenchimento do Relatório Pluviométrico.

§ 3º.  O campo de aplicação do Diário de Obra abrange todos
os tipos de obras e serviços executados pelo DER/PI, inclusive as
executadas sob o regime de delegação, devendo se estender aos
serviços de Conservação Rodoviária e de Consultoria.

§ 4º. O DIÁRIO DE OBRA deverá obedecer, obrigatoriamente,
as orientações da NORMA DNIT 097/2007 – PRO, que se encontra

disponível no site do DNIT: WWW.dnit.gov.br/IPR/Produtos/
Coletânea de Normas.

Art. 17 - O Engenheiro Fiscal do Contrato exigirá da empresa
contratada que mantenha no local da obra ou serviço o Preposto,
aceito pela Administração do DER/PI, no local da obra ou serviço,
para representá-lo na execução do contrato, bem como a presença,
quando necessário, do Engenheiro Responsável Técnico pelos
serviços.

Art. 18 - Em todos os documentos obrigatórios da Medição,
os serviços relacionados deverão estar na mesma sequência do
Cronograma Físico-financeiro da obra ou serviço, para melhor
visualização e entendimento dos serviços executados.

Ar t. 19 – A Diretoria de Unidade de Engenharia (DUEN) e a
Diretoria de Unidade de Conservação (DUCM) deverão,
obrigatoriamente, encaminhar tempestivamente ao servidor
formalmente autorizado pelo Diretor(a) Geral do DER/PI relatório
com dados de contratos, situação física e financeira das obras
licitadas, contratadas, paralisadas e em andamento e cada mês até o
seu encerramento, alem das Coordenadorias Geográficas e
Fotografias Digitais da obra, objetivando atender o Sistema de
Informações OBRAS WEB.

Ar t. 19 - A inobservância das disposições constantes desta
Instrução de Serviço acarretará a aplicação das sanções
administrativas e legais cabíveis aos agentes públicos que lhe derem
causa.

Art. 20 - Os casos omissos serão esclarecidos pela Diretoria
Geral do DER/PI, precedido de parecer jurídico da Procuradoria do
DER/PI.

Art. 21 - Esta Instrução de Serviço passará a vigorar a partir
03 de janeiro de 2011.

Teresina, 03 de dezembro de 2010.

Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora-Geral do DER/PI
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